
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

Implementação de ponto de ônibus na Rua Idalina Maria
de Jesus Silva, 126 - Wanel Ville
 

 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando à / ao Implementação de ponto de ônibus na Rua Idalina Maria
de Jesus Silva, 126 
 
Tendo em vista que fomos procurados pelos moradores do Condomínio SuperQuadra, que
solicitam junto ao Poder público a criação de um ponto de ônibus e a ampliação da frota que
atenda a região.
 

Tendo em vista que atualmente os moradores dos novos condomínios
localizados nesta rua precisam caminhar mais de 10 minutos até o ponto de ônibus mais
próximo. 
 
Tendo em vista que idosos tem enorme dificuldade de percorrer esse caminho até o ponto de
ônibus mais próximo, assim como gestantes, mães com criança de colo e deficientes. 
 
Tendo em vista que essa distância não seria um grande problema se não fosse o fato de que a
rua e as vias adjacentes ainda estão em desenvolvimento urbano, o que torna o trajeto
perigoso, especialmente no início da manhã e no período da noite. 
 
Tendo em vista o crescimento da região, os moradores relatam a enorme necessidade de
ampliação da frota de transporte público no local.
 

Tendo em vista a ausência de um ponto de ônibus na rua, o direito básico à
mobilidade urbana e à segurança dos cidadãos está comprometido. 
 
 

Tendo em vista  a urgência do pedido, solicito a implementação imediata do
ponto de ônibus na Rua Idalina Maria de Jesus Silva, 126 - Wanel Ville, além do aumento da
frota de transporte urbano em toda a região.
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S/S.,  2 de junho de 2025
 

 
 
 
 

Raul Marcelo
 

Vereador
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